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VOTO DO RELATOR:

Diante da polemica estabelecida, mi~er se faz necessário, que seja convertido o
curso do presente processo em Dilllgencia no sentido de que seja esclarecido, o
seguinte:

Saber qual o procedimento exercido pela empresa Empire Tecnologia S. A,
CGF 20079870-7, com relação a escrituração nos seus Livros de Registros de
Entradas e Saídas de Mecadorias, no que diz respeito ás mercadorias constantes da
Nota Fiscal Fatura 0011 SS1, razão da presente autuação fiscal..

É VOTO
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recOtTente Nery Varela
Brito
e recOtTido Célula de Julgamento de 1a Instancia.
RESOLVEM os membros da ..2a Cãmara do Conselho de Recursos Tributários,
pôr UNANlMIDADE, e nos termos proposto pelo relator e de acordo com manifestação
oral da douta Procuradoria, baixar o presente processo em diligencia
SALADAS SESSÕES DA 2a CÂMARADO CONSELHO DE RECURSOS

TRIBUTÁRIOS em Fortaleza, 4 / ft
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